
 
 

PARECER TÉCNICO Nº 022/2018 COREN-AL 

INTERESSADO: PRESIDENTE DO COREN-AL 

REFERÊNCIA: PAD/COREN-AL Nº449/2018 

 

 

Solicitação de que o COREN-AL emita parecer 

técnico quanto o dimensionamento de pessoal de 

enfermagem em serviços de nefrologia. 

 

 

 

I RELATÓRIO: 

 

Trata-se de encaminhamento de documento em epígrafe, de solicitação do Presidente 

desta egrégia autarquia, de emissão de Parecer Técnico pelo parecerista nomeado pela 

Portaria COREN-AL Nº 155/2018, de 12 de julho de 2018. O mesmo solicita parecer quanto 

o dimensionamento de pessoal de enfermagem em serviços de nefrologia. Formulada pela 

Técnica de Enfermagem Leidjane Ferreira de Melo – COREN-AL Nº 615.168-TE. 

 

II ANÁLISE CONCLUSIVA: 

  

CONSIDERANDO a LEI N 5.905/73, DE 12 DE JULHO DE 1973 que dispõe sobre 

a criação dos Conselhos Federal e Regionais de Enfermagem e dá outras providências.  

CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO COFEN 543/2017 que atualiza e estabelece 

parâmetros para o Dimensionamento do Quadro de Profissionais de Enfermagem nos 

serviços/locais em que são realizadas atividades de enfermagem. 

 

Art. 8º Nas Unidades de Hemodiálise convencional, considerando os estudos de Lima 

(9), o referencial mínimo para o quadro de profissionais de enfermagem, por turno, de 

acordo com os tempos médios do preparo do material, instalação e desinstalação do 

procedimento, monitorização da sessão, desinfecção interna e limpeza das máquinas e 

mobiliários, recepção e saída do paciente, deverá observar: 

 

1)    4 horas de cuidado de enfermagem/paciente/turno; 

2)    1 profissional para 2 pacientes; 

3)    Como proporção mínima de profissional/paciente/turno, 33% dos profissionais 

devem ser enfermeiros e 67% técnicos de enfermagem; 

4)    O quantitativo de profissionais de enfermagem para as intervenções de Diálise 

Peritoneal Ambulatorial Continua – CAPD, deverão ser calculadas com aplicação do 

Espelho Semanal Padrão. 

 

 



 
 

CONSIDERANDO  que no dia 08 de junho de 2018, o Ministério da Saúde publicou 

no Diário Oficial da União - DOU a Portaria 1.675/2018, que altera a Portaria de 

Consolidação nº 3/GM/MS, de 28/09/2017, para dispor sobre critérios para a organização, 

funcionamento e financiamento do cuidado da pessoa com Doença Renal Crônica – DRC, no 

âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 

Com essa nova Portaria reduziu-se mais ainda o dimensionamento de enfermagem 

nefrológica no atendimento a pacientes em hemodiálise. Contudo, antes mesmo da publicação 

desta Portaria, a RDC Nº 154, DE 15 DE JUNHO DE 2004 da Agência Nacional da Anvisa 

(ANVISA) que regulava o serviço do cuidado em clínicas de diálise já promovia o 

subdimensionamento. 

CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO DE DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 154, 

DE 15 DE JUNHO DE 2004(*) (Publicada em DOU nº 115, de 17 de junho de 2004) 

(Republicada em DOU nº 103, de 31 de maio de 2006) (Revogada pela Resolução – RDC nº 

11, de 13 de março de 2014) - Estabelece o Regulamento Técnico para o funcionamento dos 

Serviços de Diálise. 

 

6.3. O programa de hemodiálise deve integrar em cada turno, no mínimo, os seguintes 

profissionais:  

a) 01 (um) médico nefrologista para cada 35 (trinta e cinco) pacientes;  

b) 01 (um) enfermeiro para cada 35 (trinta e cinco) pacientes;  

c) 01 (um) técnico ou auxiliar de enfermagem para cada 04 (quatro) pacientes 

por turno de Hemodiálise. 

 

CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 1.675, DE 7 DE JUNHO DE 2018: 

 

"Seção VI 

Das Equipes 

Art. 77. O estabelecimento de saúde habilitado como "Atenção Ambulatorial 

Especializada em DRC - código 15.06" terá a seguinte Equipe Multiprofissional de 

Atenção Especializada em DRC: 

I - médico nefrologista; 

II - enfermeiro; 

III - nutricionista; 

IV - psicólogo; e 

V - assistente social. 

§ 1º Compete à Equipe Multiprofissional de Atenção Especializada em DRC: 

I - constituir preferencialmente referência regional para assistência ambulatorial em 

DRC para os estágios 3, 4 e 5; 

II - construir o plano de cuidado de maneira integrada com a Atenção Básica; 

III - realizar o matriciamento para as equipes de Atenção Básica para o estágio 3 e o 

acompanhamento multiprofissional em DRC para os estágios 4 a 5; e 



 
IV - encaminhar os casos com indicação de diálise em período suficiente para o início 

programado do tratamento renal substitutivo - hemodiálise ou diálise peritoneal. 

§ 2º O acompanhamento multiprofissional em DRC de que trata o inciso III do § 1º 

consiste na realização de consultas multiprofissionais e na realização de exames na 

periodicidade recomendada no documento das Diretrizes Clínicas para o Cuidado à 

Pessoa com DRC no âmbito do SUS no estágio 4 e 5 pré-dialítico. " (NR) 

"Art. 78. O estabelecimento de saúde habilitado como "Atenção Especializada em 

DRC com hemodiálise - código 15.04" terá a seguinte equipe mínima: 

I - 2 (dois) médicos, sendo 1 (um) o responsável técnico, ambos com especialização 

em nefrologia, comprovada por título e registrada pelo Conselho Regional Medicina - 

CRM; 

II - 2 (dois) enfermeiros, sendo 1 (um) o responsável técnico, ambos com 

especialização em nefrologia, comprovada por título e registrada pelo Conselho 

Regional de Enfermagem - COREN; 

III - assistente social; 

IV - psicólogo; 

V - nutricionista; e 

VI - técnico de enfermagem. " (NR) 

"Art. 79. O serviço responsável pela operação do Sistema de Tratamento e 

Distribuição de Água para Hemodiálise - SADTH poderá ser terceirizado. " (NR) 

"Art. 80. O estabelecimento de saúde habilitado como "Atenção Especializada em 

DRC com diálise peritoneal - código 15.05" terá a seguinte equipe mínima: 

I - 1 (um) médico, responsável técnico, com especialização em nefrologia, 

comprovada por título e registrada pelo Conselho Regional Medicina - CRM; 

II - 1 (um) enfermeiro, responsável técnico, com especialização em nefrologia, 

comprovada por título e registrada pelo Conselho Regional de Enfermagem - 

COREN; 

III - nutricionista; 

IV - psicólogo; 

V - assistente social; e 

VI - técnico de enfermagem. " (NR) 

"Art. 81. O médico nefrologista e o enfermeiro nefrologista podem ser os responsáveis 

técnicos de 1 (um) estabelecimento de saúde habilitado como Atenção Especializada 

em DRC. " (NR) 

"Art. 82. Para o estabelecimento de saúde habilitado como "Atenção Especializada em 

DRC com diálise peritoneal - código 15.05" deverá ser obedecida, no mínimo, a 

seguinte proporção: 

I - 1 (um) médico nefrologista para cada 50 (cinquenta) pacientes; e 

II - 1 (um) enfermeiro para cada 50 (cinquenta) pacientes. " (NR) 

"Art. 83. Para o estabelecimento de saúde habilitado como "Atenção Especializada em 

DRC com hemodiálise - código 15.04" deverá ser obedecida, no mínimo, a seguinte 

proporção: 

I - 1 (um) médico nefrologista para cada 50 (cinquenta) pacientes, em cada turno; 

II - 1 (um) enfermeiro para cada 50 (cinquenta) pacientes, em cada turno; e 

III - 1 (um) técnico de enfermagem para cada 6 (seis) pacientes em cada turno. " 

(NR) 

"Art. 84. Durante o procedimento dialítico, o paciente não poderá ficar sem a 

disponibilidade dos profissionais médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem. " 

(NR) 

"Art. 85. Para o atendimento em diálise pediátrica, que abrange a faixa etária de 0 a 12 

anos completos, o profissional médico nefrologista deve ser capacitado. " (NR) 

 

CONSIDERANDO que o Conselho Federal de Enfermagem – COFEN, já está se 

contrapondo à Portaria 1.675/2018, que contraria a Resolução COFEN 543/2017 sobre 

dimensionamento dos quadros de enfermagem no serviço. 



 
CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 529, DE 1º DE ABRIL DE 2013 que Institui o 

Programa Nacional de Segurança do Paciente (PNSP). 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Segurança do Paciente (PNSP). 

Art. 2º O PNSP tem por objetivo geral contribuir para a qualificação do cuidado 

em saúde em todos os estabelecimentos de saúde do território nacional. 

Art. 3º Constituem-se objetivos específicos do PNSP: 

I - promover e apoiar a implementação de iniciativas voltadasà segurança do 

paciente em diferentes áreas da atenção, organização e gestão de serviços de saúde, 

por meio da implantação da gestão de risco e de Núcleos de Segurança do Paciente 

nos estabelecimentos de saúde; 

II - envolver os pacientes e familiares nas ações de segurança do paciente; 

III - ampliar o acesso da sociedade às informações relativasà segurança do 

paciente; 

IV - produzir, sistematizar e difundir conhecimentos sobre segurança do 

paciente; e 

V - fomentar a inclusão do tema segurança do paciente no ensino técnico e de 

graduação e pós-graduação na área da saúde. 

Art. 4º Para fins desta Portaria, são adotadas as seguintes definições: 

I - Segurança do Paciente: redução, a um mínimo aceitável, do risco de dano 

desnecessário associado ao cuidado de saúde; 

II - dano: comprometimento da estrutura ou função do corpo e/ou qualquer 

efeito dele oriundo, incluindo-se doenças, lesão, sofrimento, morte, incapacidade ou 

disfunção, podendo, assim, ser físico, social ou psicológico; 

III - incidente: evento ou circunstância que poderia ter resultado, ou resultou, 

em dano desnecessário ao paciente; 

IV - Evento adverso: incidente que resulta em dano ao paciente; 

V - Cultura de Segurança: configura-se a partir de cinco características 

operacionalizadas pela gestão de segurança da organização: 

a) cultura na qual todos os trabalhadores, incluindo profissionais envolvidos no 

cuidado e gestores, assumem responsabilidade pela sua própria segurança, pela 

segurança de seus colegas, pacientes e familiares; 

b) cultura que prioriza a segurança acima de metas financeiras e operacionais; 

c) cultura que encoraja e recompensa a identificação, a notificação e a 

resolução dos problemas relacionados à segurança; 

d) cultura que, a partir da ocorrência de incidentes, promove o aprendizado 

organizacional; e 

e) cultura que proporciona recursos, estrutura e responsabilização para a 

manutenção efetiva da segurança; e 

VI - gestão de risco: aplicação sistêmica e contínua de iniciativas, 

procedimentos, condutas e recursos na avaliação e controle de riscos e eventos 

adversos que afetam a segurança, a saúde humana, a integridade profissional, o meio 

ambiente e a imagem institucional. 

Art. 5º Constituem-se estratégias de implementação do PNSP: 

I - elaboração e apoio à implementação de protocolos, guias e manuais de 

segurança do paciente; 

II - promoção de processos de capacitação de gerentes, profissionais e equipes 

de saúde em segurança do paciente; 

III - inclusão, nos processos de contratualização e avaliação de serviços, de 

metas, indicadores e padrões de conformidade relativos à segurança do paciente; 

IV - implementação de campanha de comunicação social sobre segurança do 

paciente, voltada aos profissionais, gestores e usuários de saúde e sociedade; 

V - implementação de sistemática de vigilância e monitoramento de incidentes 

na assistência à saúde, com garantia de retorno às unidades notificantes; 

VI - promoção da cultura de segurança com ênfase no aprendizado e 

aprimoramento organizacional, engajamento dos profissionais e dos pacientes na 



 
prevenção de incidentes, com ênfase em sistemas seguros, evitando-se os processos de 

responsabilização individual; e 

VII - articulação, com o Ministério da Educação e com o Conselho Nacional de 

Educação, para inclusão do tema segurança do paciente nos currículos dos cursos de 

formação em saúde de nível técnico, superior e de pós-graduação. 

Art. 6º Fica instituído, no âmbito do Ministério da Saúde, Comitê de 

Implementação do Programa Nacional de Segurança do Paciente (CIPNSP), 

instância colegiada, de caráter consultivo, com a finalidade de promover ações 

que visem à melhoria da segurança do cuidado em saúde através de processo de 

construção consensual entre os diversos atores que dele participam. 

Art. 7º Compete ao CIPNSP: 

I - propor e validar protocolos, guias e manuais voltados à segurança do 

paciente em diferentes áreas, tais como: 

a) infecções relacionadas à assistência à saúde; 

b) procedimentos cirúrgicos e de anestesiologia; 

c) prescrição, transcrição, dispensação e administração de medicamentos, 

sangue e hemoderivados; 

d) processos de identificação de pacientes; 

e) comunicação no ambiente dos serviços de saúde; 

f) prevenção de quedas; 

g) úlceras por pressão; 

h) transferência de pacientes entre pontos de cuidado; e 

i) uso seguro de equipamentos e materiais; 

II - aprovar o Documento de Referência do PNSP; 

III - incentivar e difundir inovações técnicas e operacionais que visem à 

segurança do paciente; 

IV - propor e validar projetos de capacitação em Segurança do Paciente; 

V - analisar quadrimestralmente os dados do Sistema de Monitoramento 

incidentes no cuidado de saúde e propor ações de melhoria; 

VI - recomendar estudos e pesquisas relacionados à segurança do paciente; 

VII - avaliar periodicamente o desempenho do PNSP; e 

VIII elaborar seu regimento interno e submetê-lo à aprovação do Ministro de 

Estado da Saúde. 

 

CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO COFEN Nº 0509/2016 que atualiza a norma 

técnica para Anotação de Responsabilidade Técnica pelo Serviço de Enfermagem e define as 

atribuições do enfermeiro Responsável Técnico. 

 

Art. 1º A Anotação de Responsabilidade Técnica, pelo Serviço de 

Enfermagem, bem como, as atribuições do Enfermeiro Responsável Técnico, passam 

a ser regidas por esta Resolução. 

 

Art. 2º Para efeitos desta Resolução considera-se: 

 

I – Serviço de Enfermagem: parte integrante da estrutura organizacional, 

formal ou informal, da instituição, dotado de recursos humanos de Enfermagem e que 

tem por finalidade a realização de ações relacionadas aos cuidados assistenciais 

diretos de enfermagem ao indivíduo, família ou comunidade, seja na área hospitalar, 

ambulatorial ou da promoção e prevenção de saúde, ou ainda, as ações de enfermagem 

de natureza em outras áreas técnicas, tais como: Programas de Gerenciamento de 

Resíduos de Serviços de Saúde, Programa de Limpeza e Higienização, Auditoria, 

Equipamentos, Materiais e Insumos Médico-hospitalares, Consultoria e Ensino; 

 



 
II – Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) pelo Serviço de 

Enfermagem: ato administrativo decorrente do poder de polícia vinculado no qual o 

Conselho Regional de Enfermagem, na qualidade de órgão fiscalizador do exercício 

profissional, concede, a partir do preenchimento de requisitos legais, licença ao 

enfermeiro Responsável Técnico para atuar como liame entre o Serviço de 

Enfermagem da empresa/instituição e o Conselho Regional de Enfermagem, visando 

facilitar o exercício da atividade fiscalizatória em relação aos profissionais de 

Enfermagem que nela executam suas atividades, assim como, promover a qualidade e 

desenvolvimento de uma assistência de enfermagem em seus aspectos técnico, ético, e 

segura para a sociedade e profissionais de enfermagem; 

 

III – Certidão de Responsabilidade Técnica (CRT): documento emitido pelo 

Conselho Regional de Enfermagem, pelo qual se materializa o ato administrativo de 

concessão de Anotação de Responsabilidade Técnica pelo Serviço de Enfermagem; 

 

IV – Enfermeiro Responsável Técnico (ERT): profissional de Enfermagem 

de nível superior, nos termos da Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986 e do Decreto nº 

94.406, de 08 de junho de 1987, que tem sob sua responsabilidade o planejamento, 

organização, direção, coordenação, execução e avaliação dos serviços de 

Enfermagem, a quem é concedida, pelo Conselho Regional de Enfermagem, a ART. 

 

Art. 10º São atribuições do enfermeiro RT: 

 

I – Cumprir e fazer cumprir todos os dispositivos legais da profissão de Enfermagem; 

 

II – Manter informações necessárias e atualizadas de todos os profissionais de 

Enfermagem que atuam na empresa/instituição, com os seguintes dados: nome, sexo, 

data do nascimento, categoria profissional, número do RG e CPF, número de inscrição 

no Conselho Regional de Enfermagem, endereço completo, contatos telefônicos e 

endereço eletrônico, assim como das alterações como: mudança de nome, admissões, 

demissões, férias e licenças, devendo fornecê-la semestralmente, e sempre quando lhe 

for solicitado, pelo Conselho Regional de Enfermagem; 

 

III – Realizar o dimensionamento de pessoal de Enfermagem, conforme o 

disposto na Resolução vigente do Cofen informando, de ofício, ao representante 

legal da empresa/instituição/ensino e ao Conselho Regional de Enfermagem; 

 

IV – Informar, de ofício, ao representante legal da empresa/instituição/ensino e ao 

Conselho Regional de Enfermagem situações de infração à legislação da Enfermagem, 

tais como: 

 

a) ausência de enfermeiro em todos os locais onde são desenvolvidas ações de 

Enfermagem durante algum período de funcionamento da empresa/instituição; 

 

b) profissional de Enfermagem atuando na empresa/instituição/ensino sem inscrição 

ou com inscrição vencida no Conselho Regional de Enfermagem; 

 

c) profissional de Enfermagem atuando na empresa/instituição/ensino em situação 

irregular, inclusive quanto à inadimplência perante o Conselho Regional de 

Enfermagem, bem como aquele afastado por impedimento legal; 

 

d) pessoal sem formação na área de Enfermagem, exercendo atividades de 

Enfermagem na empresa/instituição/ensino; 

 

e) profissional de Enfermagem exercendo atividades ilegais previstas em Legislação 

do Exercício Profissional de Enfermagem, Código de Ética dos Profissionais de 

Enfermagem e Código Penal Brasileiro; 



 
 

V – Intermediar, junto ao Conselho Regional de Enfermagem, a implantação e 

funcionamento de Comissão de Ética de Enfermagem; 

 

VI – Colaborar com todas as atividades de fiscalização do Conselho Regional de 

Enfermagem, bem como atender a todas as solicitações ou convocações que lhes 

forem demandadas pela Autarquia. 

 

VII – Manter a CRT em local visível ao público, observando o prazo de validade; 

 

VIII – Organizar o Serviço de Enfermagem utilizando-se de instrumentos 

administrativos como regimento interno, normas e rotinas, protocolos, procedimentos 

operacionais padrão e outros; 

 

IX – Elaborar, implantar e/ou implementar, e atualizar regimento interno, manuais de 

normas e rotinas, procedimentos, protocolos, e demais instrumentos administrativos 

de Enfermagem; 

 

X – Instituir e programar o funcionamento da Comissão de Ética de Enfermagem, 

quando couber, de acordo com as normas do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de 

Enfermagem; 

 

XI – Colaborar com as atividades da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 

(CIPA), Comissão de Controle de Infecções Hospitalares (CCIH), Serviço de 

Educação Continuada e demais comissões instituídas na empresa/instituição; 

 

XII – Zelar pelo cumprimento das atividades privativas da Enfermagem; 

 

XIII – Promover a qualidade e desenvolvimento de uma assistência de Enfermagem 

segura para a sociedade e profissionais de Enfermagem, em seus aspectos técnicos e 

éticos; 

 

XIV – Responsabilizar-se pela implantação/implementação da Sistematização da 

Assistência de Enfermagem (SAE), conforme legislação vigente; 

 

XV – Observar as normas da NR – 32, com a finalidade de minimizar os riscos à 

saúde da equipe de Enfermagem; 

 

XVI – Assegurar que a prestação da assistência de enfermagem a pacientes graves seja 

realizada somente pelo Enfermeiro e Técnico de Enfermagem, conforme Lei nº 

7.498/86 e o Decreto nº 94.406/87; 

 

XVII – Garantir que o registro das ações de Enfermagem seja realizado conforme 

normas vigentes; 

 

XVIII – Garantir que o estágio curricular obrigatório e o não obrigatório sejam 

realizados, somente, sob supervisão do professor orientador da instituição de ensino e 

enfermeiro da instituição cedente do campo de estágio, respectivamente, e em 

conformidade a legislação vigente; 

 

XIX – Participar do processo de seleção de pessoal, seja em instituição pública, 

privada ou filantrópica, observando o disposto na Lei nº 7.498/86 e Decreto nº 

94.406/87, e as normas regimentais da instituição; 

 

XX – Comunicar ao Coren quando impedido de cumprir o Código de Ética dos 

Profissionais de Enfermagem, a legislação do Exercício Profissional, atos normativos 

do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, comprovando 



 
documentalmente ou na forma testemunhal, elementos que indiquem as causas e/ou os 

responsáveis pelo impedimento; 

 

XXI – Promover, estimular ou proporcionar, direta ou indiretamente, o 

aprimoramento, harmonizando e aperfeiçoando o conhecimento técnico, a 

comunicação e as relações humanas, bem como a avaliação periódica da equipe de 

Enfermagem; 

 

XXII – Caracterizar o Serviço de Enfermagem por meio de Diagnóstico Situacional e 

consequente Plano de Trabalho que deverão ser apresentados à empresa/instituição e 

encaminhados ao Coren no prazo de 90 (noventa) dias a partir de sua efetivação como 

Responsável Técnico e posteriormente a cada renovação da CRT; 

 

XXIII – Participar no planejamento, execução e avaliação dos programas de saúde da 

empresa/instituição/ensino em que ocorrer a participação de profissionais de 

Enfermagem. 

 

Parágrafo Único. O enfermeiro RT que descumprir as atribuições constantes 

neste artigo poderá ser notificado a regularizar suas atividades, estando sujeito a 

responder a Processo Ético-Disciplinar na Autarquia. 

 

 

CONSIDERANDO a Resolução COFEN Nº 0564/2017 que aprova o novo Código 

de Ética dos Profissionais de Enfermagem. 

 

III CONCLUSÃO: 

 

Diante do exposto, visando atender uma assistência de enfermagem qualificada e os 

princípios da segurança do paciente, não se recomenda os critérios da RDC - Nº 154, DE 15 

DE JUNHO DE 2004(*) – que estabelece o Regulamento Técnico para o funcionamento dos 

Serviços de Diálise, têm-se como seguimento b) 01 (um) enfermeiro para cada 35 (trinta e 

cinco) pacientes; c) 01 (um) técnico ou auxiliar de enfermagem para cada 04 (quatro) 

pacientes por turno de Hemodiálise, nem tão pouco os critérios de indicação da nova 

PORTARIA Nº 1.675, DE 7 DE JUNHO DE 2018, que aponta no dimensionamento 1 (um) 

enfermeiro para cada 50 (cinquenta) pacientes, em cada turno; e  1 (um) técnico de 

enfermagem para cada 6 (seis) pacientes em cada turno.  

Portanto, recomenda-se que os Enfermeiros Gerentes, Coordenadores de Enfermagem 

e Responsáveis Técnicos defendam e pratiquem nos serviços de enfermagem a nível regional 

os critérios da Resolução COFEN 543/2017 sobre dimensionamento dos quadros de 

enfermagem no serviço. E quando os mesmos forem impedidos de praticar suas atribuições 

nos serviços de enfermagem, podem comunicar formalmente ao Conselho Regional de 



 
Enfermagem de Alagoas para que sejam tomadas as medidas cabíveis junto aos órgãos 

competentes. 

O Sistema COFEN/CORENs repudia qualquer prática de exploração aos profissionais 

de enfermagem, e alerta para os riscos multiplicados de ocorrerem eventos adversos, pois é 

humanamente impossível um enfermeiro conseguir supervisionar as ações dos profissionais 

de enfermagem em várias salas, bem como um técnico de enfermagem prestar assistência de 

enfermagem com qualidade a um quantitativo maior de pacientes, podendo acarretar no 

aumento da vulnerabilidade de riscos de negligência, imperícia e imprudência pelos 

profissionais de enfermagem relacionados a esse subdimensionamento. 

 

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

 

 

Maceió, 20 de julho de 2018. 

 

 

Wbiratan de Lima Souza 

COREN-AL Nº 214302-ENF 
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